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dade de C oimb ra J osé Pedro da Costa R ibeiro, J oa quim de Araujo So a
r es, J os é Joaquim da Cruz, e J oaquim José Rodr igues, e m 'I"" os í.re-s
p ri me iros pedem a mercê de D ese mbarg ad or es H unorari os da C a-a d a
Supplica ção , tendo o primeiro e xerc ic io no te mpo das fe rias, ,. t a mbe m
o qua rto, que já !lI' graduado e m DesemLJargador da me-sma Casa: E
tom and o o mesm o Sen hor em Considernc ão , qu e a di ~p C i Sj ç iio do Ah'aréi
d e 1 de De zem bro de 18 0 4 , co nce de ndo as g ra du a, ""s IId l" d ecla rndas
para a rem un era ção dos Serviços feitos nas seis Faculdad es . n:io conce
d eo a precisa para as Pr omoções , e exerc íc io dos .Iug a r!'s da l\'Iagi,t ra
t u ra na s Rel a ç ões ; n âo foi serv ido deferi r aus Supplicanl es : o '1"e Vos
s a Senhoria fará presente na sobredita M eza, para 'lue as - im o fique on
t endendo. Deos g uard .. a Vossa Se nhoria. Palac io do Go ve rno eiu fi de
A go st o de 181 8 . = J oão Antonio S alte r de Mendon ca. =Senhur i\Jj "ud
Nicoláo Esteves Negr:lo. . ' "

Na Sec. das J ustiças da Jl.'Ieza do D esembargo do Paço•

.--.-.--.
C 'onsu ll a ndo o Conselho de G uer ra a S ua l\fageslade e m 27 de Ahril
de 1817 o Requerimento dos L ent es P roprieta rios, e Substitutos da A c a
d.. mia Heal de Fo r t iflca ção, A rtilhe ria, e D esenho, sobre os seus a cces
sus I\J iii ta res.

Houve S ua l\1a g- esla<l e por bem Determ inar por Sua Real Resolu
ção de 26 de Feve rei ro de III 18, tomada sobre a menc ionada Consul ta ,
(I"" os r..feridos L,,"l ps, e Su bs ti tu ros se n:1o enl..ndão. exc lu ídos do a c
cess o dos Post os LHilitarps, segundo o mer ecimento individual de cada
hum . Lisboa 13 de Ago st o de 181 8. = F ranci sco TeUes de !\JeUo.

Impr. na Officina de Antonio R odrigues Galhardo.

.--.-.--.
C on sult:l ndo o Cons elho de Guer ra a Suo Mogeslade em 12 de Feve
rr-iro de 18 17 hum Ofli c io , que o M ar echal Genera l, Commandnnt.e e m
C he fe do Ex .. rc ito , 1\1arq uez de Ca mpo M aior, Ipvou á ({pa i Prese nça.
.10 M esm o S enho r, nu qua l ped ia que se lhe explic as se, o u de te rmin asse
a iut en ç ã o do A lva rá J e I G de M ar ço de 17 57 , a resppito dos Fi lhos
nn turaes , qu e achando-se It'g i limados por se us Pais , com C a r la pnssada
p ela Me za do Dese mba rgo do Paço, pe r tender e m se r Cad et es .

Foi o Mesmo Senhor Serv ido por Sua Bea l Hesoluç ão de 12 de
l\l aio do presente a nno, tomada sohre a mencionada Con su lta, Det er
min ar q ue logo qu e qu a lq uer So ldndo , sendo F ilho de H omem Nobre ,
e mostrar nobre za de qu atro A \'ÓS, sf'jão ell es Paternos, ou l\Ial erll os,
('s t:' lia s c ircumstnnc ins de ser reconhecido Cadete e m cuja reg ra se de
v em comple hpud ..r os F ilhos legitimados, os quaes pe las Le is, .. cost u
ru es destes R einos , fic ão habiiit a dos para a heran ça dos bens 1 c honras,
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